
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.o PMC/SEGOV/0I5/2004

Exmo. Sr.
Anivaldo Antônio dos Santos Coelho
Presidente da Câmara Municipal de
CONGONHAS^,ÍG

Assunto: Encaminhamento

Auxilio Financeiro a

Seúores Vereadores em
entidades

distinta consideração.

Atenciosamente,

Congonhas, 9 de fevereiro de 2004

que "Autorizâ a concessão de
para que seja analisado e votado pelos
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Senhor Presidente,
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Autoriza a concessâo de Auxilio Financeiro
a entidades que menciona.

NIE

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, Decreta, e eu.
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei

Art. l" Fica a Fundação Municipal de Cultura. Lazer e Turismo. Orgào da
Administração lndireta do Poder Executivo Municipal, autoúada a conceder Auxílio
Financeiro, com base nas consignações oÍçamentáÍias, conforme a seguinte especificação:

Ctun!hnnpleftnpnh
Reamo /-

PRÂÇA

Previsáo das transferências para o Exercício de 200.í

Nome dà lnstituição Finalidadc dâ lnstitui(ão Formà dc
Transferôncia

Vâlor dâ
T ra nsfcrônci a

AssociaÇâo de Amigos do Bairro da Praia

Parcela única RS 3.«rc.00
Associaçâo Congonhcnse de Rádios
Amadores

PÍomoção de manifcstações
cufturais, inclusile como bloco
carnalalesco. Parcela única R$ 3.000.00

Bloco Carnavalesco Dez Pra's Oito Promoção de manifesta@
culturâis- inclus e como bloco
carnavalesco. Parcela única F$ 3.000.00

Bloco Carnavalcrco Mimosas

Parccla únicl R$ 3.000.00
Promoção de manifestações
culturais. inclusive como bloco
carnavalesco. Parccla única R$ 3.000.00

Bloco Carna'ralcsco l\{anda Brasa

Parcrlâ únicâ R$ 3.000.00

Bloco Caricato Ordinarius Promoção de manifestações
cultuÍais. inclusiÍe como bloco
carnavalcsco.

Parcela (rnica RS 3 000.00

Promoção de mânifestades
culturais. inclusil'e como bloco
carnâvâlcsco.

Bloco Romper do Al\,orada

Parcela única 7 R$ 3.U)0.00

Promoçâo de mânifestaçõcs
culÍurais. inclusive como bloco
carnavalcsco.

Lar Comuniuirio das Opeúrias dc São Josc

ÍÉMc{ooil ,004

- coNGoNHAs. MG. cr, *.Àt,lrl.il FAXi (31)37311240 \ congonhas.mg.govbr

t

Pronroçào dc manifcsuçõcs
cr turais- inclusire como bloco
canuralcsco.

homoçâo de manifeslâçôes
culturais. inclusivc como blcrco

carnavalesco.
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Art. 2' Somente às instituições cujas condições de funcionamento
forem julgadas satisfatóÍias, a critério da Administração Municipal, serão concedidos os

beneficios desta lei.

Art. 3" As entidades beneficiadas com recursos públicos nesta Lei
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do enüo de prestação de

contas ao Orgão competente.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congoúas, 9 de fevereiro de 2004. i.! üÉ
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Grupo Rcnasccr da Terceira Idade Promoçâo de manifestações
culturais- inclusire como bloco
carnavalcsco. Parccla única RS 3 000.00

Associâçâo Antônio Cordeiro Gomcs Promoção de manifcstâções
cultuÍâis- inclusive como bloco
camavalesco. Pârcelâ única RS 3.000.00

Associação dos Morâdores dos Bairros
Basílica e Cruzeiro - AMBAC

Promoçâo de manifestações
culturais- inclusi\e como bloco
camavalesco. Parcela única RS 3.000.00

Associaçâo dos Moradores e Amigos do
Dom Silvério

Promoçâo de manifestaçôes
culturais- inclusi\-e como bloco
camavalesco. Parcela única R$ 3.000.00

PMC,000 13-01,004

\,/ lll/-, )- (

\ G\ALTER PEREIRA MONTEIRO
'-' Prefeito Municipal



JUSTIFICATIVA i0

Sr. Presidente.

Srs. Vereadores.

Antes da entrada em vigor da Lei Complementar n' l0l/00, havia o
entendimento que para concessão de subvenção, auxilio ou contribuição, bastaria a existência
de controvérsia, definido em seu texto legal, quais são os critérios básicos para a destinação
de recursos públicos para o setor privado, estabelecendo requisitos mínimos necessários para
garantir maior transparência na destinação desses recursos. Desta forma, além da exigência
de sujeitar-se às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e de estar
prevista na lei Orçamentária Anual, é necessário que a autorização deva advir de lei

especifica, na qual conste o nome da instituição e o valor do repasse.

Na procura de atender o que determina o aÍl. 26 da Lei Complementar no

l0l/00, enviamos o pÍesente Projeto de Lei a essa Egrégia Casa de Leis para a devida

apreciação e aprovação em regime de Urgência.

Congonhas, 09 de fevereiro de 2004.
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ALTER PERfIRA MONTEIRO
Prefeito Nlunicipal
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Autoriza â concessão de Auxilio Financeiro
a entidades que menciona.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, Decreta, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. l" Fica a Fundação Municipal de Cultura. Lazer e Turismo, órgão da
Administração lndireta do Poder Executivo Municipal autorizada a conceder subvénções,
com base nas consignações orçamentárias, conforme a seguinte especificação:

DECRETA:

An. l' Fica a Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, órgão da
Administração Indireta do Poder Executivo Municipal, autorizada a conceder Auxílio
Financeiro, com base nas consignações orçamentárias, conforme a seguinte especificaçâo:

pRAÇA pREStoENTE KUBrrso-rEcK, 135 - cÉNTRo - coNGoNHAs - MG " cEP 364à-000
PMC-0001
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Preüsão das transferências para o Exercicio de 200í
Nomc dâ Inslituiçâ0 Finalidade dâ Instituição Forma dc

Transferêocia
Valor da

Transferência
Associaçâo dc An gos do Bairro da Praia Promoção de rnanifcstaçõcs

culturais. inclusiYe conro bloco
canuralcsco. Parccla única R$ 3.000.00

Associaçâo Congonhense dc R idios
Amadores

homoçâo d€ manifestaçõcs
culturâis, ioclusive c-omo bloco
carnavalesco. Parccla única R$ 3.000.«)

Bloco Carnaralcsco Dcl Pra s Oito Promoção de manifesta@s
culturais. inclusire como bloco
carnavalesco. Parccla única R$ 3.00,0.00

Promoçâo de manifeíações
culturais. inclusive como bloco
carnavalesco. Parccla única FS 3.m0.00

Bloco Camavalesco Mimosas

Promoçâo de mânifeslações
culturais- inclusive como bloco
carnavalesco. Parccla única R$ 3.rX».00

Bloco Carna\alesco Manda BÍasa

Parccla única RS 3.000.00

Bloco Caricalo Ordinarius Promoção de manifcstações
culturâis. inclusive como bloco
carnavalcsco.
Promoçâo & manifesta@s
culturais- inclusive como bloco
carnavalesco. I Parccla única R§ 3.000.00

Bloco Rompcr do Allorada

Promoçâo de manifcsuçÉs
culturais. inclusive como búo
cârnâ\'ales€o. I farrcta ur,ica R$ 3.m0.00

Lar Comuniuirio das Openlrias de Sâo Jose

13{1-@4
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O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Congonhas, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os
Senhores Vereadores, membros desta Casa Legislativa, para 1"

REUNTÃO EXTRAORDINÁRn desta Sessão Legislativa, a se
realizar no próximo dia í2 de fevereiro de 2004, quinta-feira, àst9 horas,
tto slt-Ão NoBRE 'vEREADoR LAERCIO DE SOUZA COSTA'' ,no
Prédio da Cámara, cuja a PAUTA consiste do seguinte:

1" PARTE:

r oRAÇÃo Do PAtNosso
2 CORRESPOTTOÊruCnS DO EXECUTTVO
3 coRREsPottoÊncnsDIvERSAS
4 coRRESPoNDÊNcASVEREADoRES

PEQUENO EXPEDIENTE

GRANDE EXPEDIENTE

PROJETO DE LEI N" 0022004 - Autoriza a concessão de Auxílio
Financeiro à êntidades que menciona.

Câmara Municipal de Congonhas, 09 de fevereiro de 2OO4

2U PARTE

Vereador ANIVA
P

NIO SANTOS COELHO
da Mesa Diretora

Municipal de Congonhasc

EVANDRO ALVES DE ALMETOA

ADIVAR GERALDO BARBOSA «467
JOSE BERNARDES DE SOUZA

JOAO LOURENçO GONçALVES

JosÉ oE FRElrAscoRoElRo qí^--íl)

Rua Padre Antônio corÍêa' I ó3 - centro - congonhas/MG - Tet.: (31) 3?31-1840 - site: wvw.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conert.com.br

EDUAROO CORDETRO MATOZINHOS 724Oru/--,e
ROBERTO FRANCTSCO DASILVA r' Y$-....-.'//
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MAURO DOS SANTOS BORGES

MICHAEL PEREIRA SOUZA NETO

MÚCIo GORRÊA EVANGELISTA

RONALDO CASSEMIRO

JOSE LUCIO DE CASTRO

vlcENTE JOSE GONçALVES NETO

ZELIO ANDRADE DUARTE

VANDERLEI CUSTODIO MARTINS

Câmara Municipal de Congonhas
PaiaÁm,ô,*ío AU^aal /,a H

zi

Rua Padre Antônio Conêa, 163 ' centro - CongonhasiMG - Tel.: (3 l) 373 l- 1840 - site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br

Ca

DOS SANTOS
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Câmara Municipal de Congonhas
Paln;,nnwa C"lí^r,z,l- lz, H-*zn;"/aÀz

Congonhas. 12 de fevereiro de 2004

Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final,
TributaÇão, Finanças e Orçamento e

Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.

Ref.: Projeto de Lei 002/2004 - - Autoriza a concessáo de contribuição a entidrdes
que menciona.

REI,ATORIO

Projeto originário do Chefe do Poder Executivo, com competência
para tal

A materia está sujeita às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e prevista na Lei Orçamentríria Anual, necessita de autorização que deve
advir de lei especific4 na qual conste o nome da instituição e o valor do repasse. Portanto,
está devidamente fu ndamentada.

O projeto e legal e constitucional

Esteéomeurelatório

a- \)r'\-
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Rua Padre Antônio Conêa 163 - Centro - Congonhas/MG - Tel.: (31) 373 l- 1840 - Site: www.camaracongonhas.nrg.gov.br - E-mail: canraramc@conett.com.br

O projeto de lei que autoiza a contribuição a entidades que
participarão do carnaval, está de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal.
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oâmara Munrcrpal, 1 de de 2004.

JOSÉ LÚC
nte

lEduardo Matosinhos 0j
f Múclo Corrêa Evsngelista 0K
AOtVat ueratoo óaÍDosa

I Vicente José Gon lves Neto
Michaê! Pe!'ei!^a S. Neto O

'l

José Maria cios Santos

CMCimari

CIêÉ, LD pro\elo * lei 1NlQoú deue

- *) oill,srJo 7bs amtss'&s

& lr4,,eloorâ u'+r,fuk^e:' 5^-
ú^1, oa rYro É nrernioros às
duas s& os r\Íosrros deal',,
5Ol,c.r-lorr qaa laçotrn e wlcm
ra.laár, o \oa,uelas Ça rr.tissa-es

Rua Padre Antônio Conêa. ló3 - Cenko - CongonhasrMG - Tel.: (31) 373 l- 1840 - S ite: www.camaracongonhas.ng.gov.br - E-nrail: camaramc@conett.com.l

Câmara Municipal de Congonhas

O Presidente da Comissão lemática Permanente de
Educaçâo, Cultura e Patrimônio Histórico, convoca seus membros para
reunião no dia 12 de fevereiro, quinta-felra. às '!8 horas, pat'a analisa!. ê
emitir parecer acerca do projeto de lei 00212004 - Autoriza a concessão
de Auxilio Financeiro â entidacles que menciona.

Vandei'lei Custódio l,lai'trns O{ rc^l
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Câmara Municipal de Congonhas
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REQUERIMENTO
cMc/0í 5/2(x)4,i\
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OÉ COrrú

.* - .,--l-J .- I «:J ---.,*sú......*Exmo. Sr.
Ruryqroo nltrôuo s{qN+o$ coELHo
DD. Presidente da Gâmara Municipal de Congonhas

Os Vereadores que o presente subscrevem, nos termos regimentais vigente,
requer a V. Erf a suspensão da reuoião por 15 minutos para que as Comissões
Permanentes de Legislaçáo, Justiça e Redação Final; Tributação, Finanças e
Orçamento- EducaÉo, Clrltura e Patrimônio}üstorico, emitam parêcêr em coniunto
sobre o Projeto de Lei 002/2004 - Autoriza a concêssão de auxílio Íinanceiro às
6pfidarlas qr re mençi6na.

CMC/mgrm

a

p

Rua Padre Antônio Conêa, 163 - Cenko - Congonhas,Mc - Tel.: (31) 373 l- 1E40 - Site: \ryww.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.l

Congonhas, í 2 de fevereiro de 2004.
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Exmo. Sr.
ANIvALDo arurôrulo sANTos coELHo
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

{'

N NTE

O Vereador que o presênte subscreve, ouvado o Plenário e
dispensadas as demais formalidades regimentais, vem requerer a V.Exa., que o
Projeto de Lei fi" OO2|2O04 - Autorza a concessão de auxílio financ€iro ás
entidades que menciona, seja colocado em 2' discr.rssão e votaçâo, nesta reuniâo
extraordinária.

Càmara Munici pal de Congonhas, aos 12 de fevereiro de 2004

- 4*[*,C,§'".rt " ! 1--s
ereador r
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Rua Padre Antônio Conêa, 163 - Centro - CongonhasiMG - Tel.: (31) 373 l- I840 - Site: t ww.camaracongonhas.mg.govbr - E-mail; camaftmc@conett.com.l
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PROPOSIÇAO DE LEI N" 001/200,{

Autoriza a concessão de Auxilio
menciona.

Financeiro a entidades que

A Câmara Municipal de Congonhas,, Estado de Minas Gerais,
APROVOII:

Art.l" - Fica a Fundação Municipal de Cultur4 Lazer e Turismo,
Orgão da Administração Indireta do Poder Executivo 

'Municipal. 
autorizada a conceder

Auxílio Financeiro, com base nas consignações orçamentárias, conforme a seguinte
especificação:

Previsâo das transferências ra o Exercício rle 200.1

RS 3.000.00

Nome da Instituição Finalidade da Instituição Forma de
Transferência

Valor da
'I'ransferência

Associação de Amigos do
Bairro da Praia

Promoção de manifestações
cnlturais, irrclusive como bloco
camal'alcsco.

Parcela única R$ 3.000.00

Associação Congonhense de
Rádios Amadores

Promoção de manifestações
culturais, inclusive como bloco
carnavalesco.

Parcela única

Bloco Camavalesco Dez Pra's
Oito

Promoção de manifestações
culturais, inclusive oomo bloco
carnavaiesco-

Parcela única RS 3.000,00

Bloco Camavalesco Mimosas Promoção de manifestações
culturais, inclusive como bloco
camavalesco.

Parcela única

R$ 3.000.00Bloco Camavalesco Manda
Brasa

Promoção de manifestações
culturais, inclusive como bloco
carnavalesco.

Parcela única

R$ 3 000.00Promoção de manifestações
culturais, inclusive como bloco
carnavalesco.

Parcela únicaBloco Caícato Ordinarius

Parcela única R$ 3.000,00Bloco Romper do Alvorada

Parcela única

Parcela única

RS 3.000.00

R$ 3.000.00Grupo Renascer da Terceira
Idade

PÍomoÉo de manifesta@es
culÍurais, inclusive como bloco
carnavalesco.
Promoção de manifestações
culturais, inclusive como bloco
camavalesco.

Lar Comunitário das Operárias
de São José

Padre Antônio conêa, 163 - cenho - congonhavMG - Tel.: (3 I ) 3731- l84o - site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conen.com.br

Câmara Municipal de Congonhas
PadaÀ*"A.rÁ"o C^lh"zz,l la. H"*zq^;^daÁz

RS i.000,00

Promoção de manilêstações
culturais. inclusive como bloco
carnaval esco.



Câmara Municipal de Congonhas

Associação Antônio Cordeiro
Gomes

Pàn;*^oa;a C*11/,Aâl- la H".*a,xilaÁz

Promoção de manifestações
culturais, inclusive como bloco
carnavalesco.

I
cl I

,itl

Parcela única R$ 3.000,00

Art. 2" - Somente às instituições cujas condições de funcionamento
forem julgadas satisfatórias, a criterio da Administração Municipal, serão concedidos os

beneficios desta lei.

Art. 3' - As entidades beneficiadas cclm recursos públicos nesta Lei
submeter-s€-ão à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de

contas ao Orgão competente.

Art. 4' - Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, JX de fevereiro de 2004

Vereador ANM O DOS SÂNTOS CíJE!-HO
P ente da lllesa Diretora

Câ màril Municipal de Congonhas

CMChnari

Associaçào dos Moradores dos
Bairros Basilica e Cruzeiro
AMBAC

Promoçào de manifesações iParcela única
culturais, inclusive como bloco
camavalesco

R$ 1.000.00

Associaçâo dos l\{oradores e
Amigos do Dom Silvéri<r

Promoção de manifesta@es
culturais, inclusive como bloco
carnavalesco.

Parcela única RS 3.000,00

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - CongonhasiMG - Tel.: (3 I ) 373 l- 1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Assunto
Origem
Dâta

N" CMC/032/2004
Encaminhamento/Faz
Presidêncie da Câmara
t3/o2nm3

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitaram nesta Casa
Legislativa, na reunião extraordinária do dia l2 de fevereiro de 2004:

Projeto de l*i n" 00212004 - Autoriza a concessão de auxílio financeiro a entidades que
menciona - aprovado por l7 votos favoráveis (PROPOSIÇÀO DE LEI 001/2004)

Respeitosamente

Vereador AN O DOS SANTOS COELHO
te da ll{esa Diretora

Câmara unicipal de Congonhas

Exmo. Sr.
Gualter Pereira Monteiro
Prefeito Municipal

CNIClnarr

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congoúav'MG - Tel.: (3 I ) 373 l- 1840 - Site: sr,vw.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI 2.459. 13 DE FEVEREIRO DE 2004.

Autoriza a concessão de Auxilio Financeiro
a entidades que mencionâ.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, Decreta, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica a Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, Orgão da
Administração lndireta do Poder Executivo Municipal, autorizada a conceder Auxílio
Financeiro, com base nas consignações orçamentárias, conforme a seguinte especificação:

I,t
PRÁÇA PRESID rsiHeir{'

Previsão das transferências para o Exercício de 20O4

Nomc dâ Inslituição tinalidade da Instituição Forma de
TransfeÉncia

Vâlor dâ
Transfcrôncia

fusociâçâo dc tunigos do Bairro dâ PÍaiâ Promoção de manifestações
cultuÍais. inclusive como bloco
carnavalesco. Parcela única R$ 3.000.00

Associaçâo Congonhense de Rádios
Amadores

PromoÇâo de manifestações
culturais, inclusive como bloco
camaralesco. Parcela única R$ 3.000.00

Bloco Camavalcsco Dcz Pra s Oito Promoção de manifestações
culturais. inclusive conro bloco
canravalesco. Parcela única R$ 3.000,00

Bloco Camavalcsco Mimosas Pronroçâo de manifestações
culturais- inclusive como bloco
carnavalesco. Parcela única RS 3.000.00

Bloco Carnavalcsco Manda Brasa Pronroçâo dc manifcstaçôcs
cuhuràis. inclusive como bloco
camavalcsco. Parcela única R$ 3.000,00

Parcela única R$ 3.000,00

Bloco Caricato Ordinarius Promoçâo de nunifestações
cuhurais. inclusive como bloco
carnavalesco.

Parcela única R$ 3.000,00

Bloco Rompcr do Alvorada Promoçâo de manifcstações
culturais- inclusive como bloco
camavalcsco.

Lar Comunitário das OperiiLrias de Sâo Jose Promoçâo de manifestações
culturais. inclusive como bloco
camavalesco. PaÍcela única 3.000.00/Rb

PMC.@0 a'{i-úa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 2' Somente às instituições cujas condiçôes de funcionamento
forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal, serão concedidos os
beneficios desta lei

Art. 3' As entidades beneficiadas com recursos públicos nesta Lei
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do enüo de prestaÇão de
contas ao Orgão competente.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 13 de fevereiro de 2004

IROR

ESIDENÍE

Grupo Rcnâscer dil Tcrccira ldadc Promoçâo dc nranifestaÇôcs
culturais. inclusive como bloco
cama\'âlesco. Parccla única R$ 3.000.00

AssociâÇâo Antônio Cordciro Gomcs Promoçâo de manifcstações
cullurais. inclusive como bloco
carnavalesco Parcela única R$ 3.000,00

Associação dos Moradores dos Bairros
Basilica e Cmzciro - AMBAC

Promoçâo dc manifeslações
culturais. inclusire como bloco
camavalesco. Parcela única

Associaçâo dos Moradorcs c Amigos do
rDom Silvcrio

Pronroção de manifestações
culturâis. inclusive colrro bloco
canlavalesco- Parcela única RS 3.000.00

X';'i"'
PRAÇA

13.O1.004
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N.'3.752, DE I3 DE FEVEREIRO DE 2004.

Autoriza a concessão de Auxílio Financeiro
a entidades que menciona.

O Prefeito Municipal de congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições que lhe conferem através do art. 31, inciso I, aliena "i", da Lei Orgânica
Municipal, e Lei Municipal n." 2.459 de l3 de fevereiro de 2004 e,

CONSIDERANDO que os recursos para a distribuição dos auxílios
financeiros às entidades participantes do camaval de 2004 foram consignados no orçamento
da Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo,

DECRE'I'Â:

AÍ. l' Fica a Fundação Municipal de Cultur4 Lazer e Turismo, Orgão da
Administração Indireta do Poder Executivo Municipal, autorizada a conceder Auxílio
Financeiro, com base nas consignações orÇamentárias, conforme a seguinte especificação:

\?

fl,l

sÍ!

o
6l

pÀL Oê'

Ç

Previsão das Íransferências pârâ o Exercício de 2004

Nome dà Instituição Finâlidâde dâ Instituição Formâ de
TransfeÉncia

Vâlor dâ
Transfcrôncia

Parcela única R$ 3.000.00
Associaçâo Congonhense de Rádios
Amadores

Promoção de mânifestações
culturais. inclusive como bloco
carnar,alesco. Parcela única RS 3.000.00

Bloco Carnavalcsco Dcz Pra's Oito Pronroçâo de manifestações
culturais. inclusilc como bloco
canravalcsco. Parcela única R$ 3.000,00

Bloco Camavalcsco Mimosas Promoção de manifestações
culturais. inclusive como bloco
carnavalerco. Parcela única RS 3.000.00

Bloco Carnavalcsco Maudâ BÍasâ Promoção dc manifestàções
culturais. inclusivc como bloco
carnat,alcsco. Parcela única RS 3.000,00

Parcela única RS 3.000.00

Bloco Caricato Ordinarius Promoção de manifestaçôcs
culturais. inclusivc como bloco
camavalcsco.

Bloco Ronrper do Alvorada Promoçâo de nunifestações
culturais. inclusive como bloco
camaralesco. Parcela única R$ 3.000.00

Lar Conrunitário das Opcúrias de Sâo José PÍomoção de manifeíações
culturais. inclusive como bloco
carnavalesco. Parcela única R§ 3.000.00

PRESIDENÍ
PMC-OO0
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Associaçâo dc Amigos do Bairro dâ Praia Promoçâo de manifestações
cullurais- inclusive como bloco
carnava Iesco.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 2' Somente às instituições cujas condições de funcionamento tbrem
julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal, serão concedidos os beneficios
deste Decreto.

Aí. 3" As entidades beneficiadas com recursos públicos neste Decreto
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do enüo de prestação de
contas ao Orgão competente.

Àrt. 4' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PMC,000r

Grupo Renasccr da Tcrccira Idade Pronloçâo dc rrânifestaÇões
culturais- inclusive como bloco
câmâ\'alesco. Parcela única RS 3.000.00

Associaçâo Antônio Cordciro Gorncs PromoÇâo dc manifestações
culturais- inclusive como bloco
camayalesco. Parcela única R$ 3.000,00

Associaçâo dos MoradoÍcs dos Bairros
Basilica e Cruzciro - AMBAC

Promoçâo dc manifestaÇões
culturdis. inclusive como bloco
carnavalesco. Parcela única R$ 3.000-00

Associaçâo dos Moradorcs c Amigos do

,Dom Silr,ério
Promçâo de manifestações
culturais. inclusire conro bloco
carnaralesco. Parcela única R§ 3.000.00

íaôi
tTscHEcK,.t35-cENTRo-coNGoNHAS-MG-cEp344r5-ooo-TEL.:(31)3731-1300-Flü:(31)3731-1240-tvr,vw.coôgonhas.mg.9ov.bÍ

Art. 5'Fica revogado o Decreto n." 3.745, de 4 de fevereiro de 2004.

l"i'i,iffI:-Lí
\ GIJÃLtrIR PERETRA MONTEIRO

\ Prefeito lVlunicipal L'
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